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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Márcio Oliveira Pessanha – Secretário de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2018
Processo Administrativo nº 3358/2018

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos 
não padronizado éticos (referência), genéricos e similares de “A a Z”, 
para atender aos usuários do SUS, oriundos de processos judiciais, 
administrativos e demandas emergenciais de excepcionalidades de 
interesse público, com base nos preços de medicamentos para compras 
públicas na Tabela Ofi cial da Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (CEMED/
ANVISA).
PRAZO DE VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.500.000,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 23/05/2018 – 
10:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Percentual de Desconto, ofertado 
em cima dos valores de medicamentos da tabela CMED/ANVISA vigente.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a 
entrega de 01 (um) Cartucho de tinta preto original HP 950, de segunda 
a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 
horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto 
feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no 
site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 07 de maio de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro
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                                        EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 036/2018.
2-  Fato gerador: Solicitação nº 152/2018 – Convite nº 022/2018 –  Processo nº
653/2018 – FMS.
3-  Celebrado entre o Município de Quissamã e  E.C.  MOLL  MANUTENÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR - ME.
4-  Objeto:  Contratação  de  empresa,  prestadora  de  serviços  qualificado  para
manutenção corretiva em sistemas de condicionadores de ar instalados nos P.S.Fs
de Santa Catarina, Morro Alto, Alto Grande, Carmo, Centro, Caxias, Mathias, Barra
do Furado e no Centro de Especialidades, A.S.M, CAPS, Farmácia Central, CAF e
Barra do Furado (Emergência), com fornecimento de peças, conforme Termo de
Referência, que integra este contrato.
5- Prazo do Contrato: 60 (sessenta) dias.
6-  Forma de Pagamento:  Em  02  (duas)  parcelas,  conforme  cronograma  de
desembolso.
7- Valor total: R$ 57.540,00 (Cinquenta e sete mil e quinhentos e quarenta reais).
                                   

      Quissamã (RJ), 07 de Maio de 2018.

Luiz Ricardo Fonseca Tigre Maia
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Controladoria Geral

                                        EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 036/2018.
2-  Fato gerador: Solicitação nº 152/2018 – Convite nº 022/2018 –  Processo nº
653/2018 – FMS.
3-  Celebrado entre o Município de Quissamã e  E.C.  MOLL  MANUTENÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR - ME.
4-  Objeto:  Contratação  de  empresa,  prestadora  de  serviços  qualificado  para
manutenção corretiva em sistemas de condicionadores de ar instalados nos P.S.Fs
de Santa Catarina, Morro Alto, Alto Grande, Carmo, Centro, Caxias, Mathias, Barra
do Furado e no Centro de Especialidades, A.S.M, CAPS, Farmácia Central, CAF e
Barra do Furado (Emergência), com fornecimento de peças, conforme Termo de
Referência, que integra este contrato.
5- Prazo do Contrato: 60 (sessenta) dias.
6-  Forma de Pagamento:  Em  02  (duas)  parcelas,  conforme  cronograma  de
desembolso.
7- Valor total: R$ 57.540,00 (Cinquenta e sete mil e quinhentos e quarenta reais).
                                   

      Quissamã (RJ), 07 de Maio de 2018.

Luiz Ricardo Fonseca Tigre Maia
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Controladoria Geral

                                        EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 037/2018.
2-  Fato gerador: Solicitação nº 400/2018 – Convite nº 025/2018 –  Processo nº
1.337/2018 –SEMOB .
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e HGH EMPREENDIMENTOS EIRELI
4- Objeto: Serviços de Reforma da Quadra de esportes da Localidade de Beira de
Lagoa, conforme projeto básico, que integra este contrato.
5- Prazo do Contrato: 60 (sessenta) dias.
6-  Forma de Pagamento:  Em  02  (duas)  parcelas,  conforme  cronograma  de
desembolso.
7-  Valor total:  R$ 84.918,55  (Oitenta e quatro mil, novecentos e dezoito reais e
cinquenta e cinco centavos).
                                   

      Quissamã (RJ), 07 de Maio de 2018.

Marcelo de Souza Batista

Secretário Municipal de Obras, Serviços
Públicos e Urbanismo

Controladoria Geral

                                        EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 037/2018.
2-  Fato gerador: Solicitação nº 400/2018 – Convite nº 025/2018 –  Processo nº
1.337/2018 –SEMOB .
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e HGH EMPREENDIMENTOS EIRELI
4- Objeto: Serviços de Reforma da Quadra de esportes da Localidade de Beira de
Lagoa, conforme projeto básico, que integra este contrato.
5- Prazo do Contrato: 60 (sessenta) dias.
6-  Forma de Pagamento:  Em  02  (duas)  parcelas,  conforme  cronograma  de
desembolso.
7-  Valor total:  R$ 84.918,55  (Oitenta e quatro mil, novecentos e dezoito reais e
cinquenta e cinco centavos).
                                   

      Quissamã (RJ), 07 de Maio de 2018.

Marcelo de Souza Batista

Secretário Municipal de Obras, Serviços
Públicos e Urbanismo

Controladoria Geral

                                        EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 038/2018.
2-  Fato gerador: Solicitação nº 0127/2018 – Convite nº 019/2018 –  Processo nº
644/2018 –SEMOB .
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e HGH EMPREENDIMENTOS EIRELI
4-  Objeto: Serviços de Reforma do laboratório e reforço estrutural no castelo d’
água na Estação de Tratamento de água em Barra do Furado, conforme projeto
básico, que integra este contrato.
5- Prazo do Contrato: 120 (cento e vinte) dias.
6-  Forma de Pagamento:  Em  04  (quatro)  parcelas,  conforme  cronograma  de
desembolso.
7- Valor total: R$ 109.941,27 (Cento e nove mil, novecentos e quarenta e um reais
e vinte e sete centavos).
                                   

      Quissamã (RJ), 07 de Maio de 2018.

Marcelo de Souza Batista

Secretário Municipal de Obras, Serviços
Públicos e Urbanismo

Controladoria Geral

                                        EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 038/2018.
2-  Fato gerador: Solicitação nº 0127/2018 – Convite nº 019/2018 –  Processo nº
644/2018 –SEMOB .
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e HGH EMPREENDIMENTOS EIRELI
4-  Objeto: Serviços de Reforma do laboratório e reforço estrutural no castelo d’
água na Estação de Tratamento de água em Barra do Furado, conforme projeto
básico, que integra este contrato.
5- Prazo do Contrato: 120 (cento e vinte) dias.
6-  Forma de Pagamento:  Em  04  (quatro)  parcelas,  conforme  cronograma  de
desembolso.
7- Valor total: R$ 109.941,27 (Cento e nove mil, novecentos e quarenta e um reais
e vinte e sete centavos).
                                   

      Quissamã (RJ), 07 de Maio de 2018.

Marcelo de Souza Batista

Secretário Municipal de Obras, Serviços
Públicos e Urbanismo

Controladoria Geral

      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 050/2018
Processo Administrativo nº 3977/2018

OBJETO:Contratação de empresa especializada em sistemas 
de ponto eletrônico, para prestação dos serviços de controle de 
efetividade funcional dos servidores públicos do Poder Executivo 
do Município de Quissamã, incluindo os serviços de operação dos 
coletores de ponto, cadastramento de usuários, suporte técnico, 
manutenção, transmissão e gestão de dados, software de integração/
gerenciamento além do fornecimento de cartão, bobinas e todos os 
materiais e equipamentos necessários.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) meses
VALOR ESTIMADO: R$ 160.000,55
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 29/05/2018 
– 10:00 h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 08 de maio de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro


